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A figura 7 a seguir, mostra um comparativo através de técnicas de interpola-
ção (Kernel) sobre a ocorrência dos focos de calor nos anos de 2023 e 2024. É 
possível perceber que nas regiões Sul e Sudeste do Pará houve um aumento na 
concentração de focos de calor, com destaque para os municípios de Novo Pro-
gresso, Itaituba e Oeste de Altamira, situados ao longo da BR-163, um extenso 
corredor de exploração de recursos onde é possível identificar crimes ambientais 
como desmatamento, contrabando de madeira e o garimpo ilegal que polui os 
rios da região com mercúrio e cianeto. Além disso, no entorno da BR-163 estão 
presentes várias fazendas que estão transformando-se em grandes produtoras 
de grãos. Na região Sul do Pará, partindo de Altamira em direção a São Félix do 
Xingu no entorno da PA-279 está outra célula de concentração de focos de calor 
que corresponde a um vetor de expansão da atividade de exploração madeireira 
e garimpo ilegal, principalmente na TI Kayapó, Apyterewa e nas UCs Estação 
Ecológica da Terra do Meio e APA Triunfo do Xingu. Nas outra regiões do es-
tado, houve uma descentralização das ocorrências de focos, o que não significa 
redução e sim o aumento do número de focos de maneira difusa em locais que 
apresentavam baixa concentração no ano de 2023.

Figura 7 – Comparativo de focos de calor nos anos de 2023 e 2024 no Pará.

Elaboração: BD Queimadas/INPE (2025).
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Segundo o Sistema de Estimativas de Emissões e Remoções de Gases de Efei-
to Estufa (SEEG)42, no ano de 2023 o Pará liderou o ranking de emissões de GEE 
chegando a 312 milhões de toneladas, das quais as mudanças de uso da terra e 
conversão da floresta respondem por cerca de 242 milhões de toneladas; as ati-
vidades agropecuárias respondem por 54 milhões de toneladas; conversões de 
matrizes energéticas respondem por 12 milhões, geração de resíduos 3 milhões 

42. Disponível em https://seeg.
eco.br
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e processos industriais 1 milhão de toneladas. Esses índices reforçam a tese de 
que na Amazônia paraense prevalece o modelo de desenvolvimento que explora, 
espolia, degrada e polui desenfreadamente a natureza, gerando consequências 
e impactos que agridem não só o ambiente, mas as populações que vivem na 
região e dependem da relação direta com a terra para (re)existir43.

A Amazônia paraense vem apresentando nos dois últimos anos uma redução 
de desmatamento que passou de 2.884 Km² em 2023 para 2.260 Km² em 2024, 
uma redução ainda pouco expressiva de 21,6%. mas que significa uma efetivida-
de do combate aos crimes ambientais pelo poder público. Não podemos deixar 
de lembrar que em corredores próximos aos grandes eixos de circulação como 
rodovias e grandes rios, a vegetação nativa já fora suprimida em anos anteriores, 
não restando vegetação para ser derrubada, o que pode ocasionar uma falsa sen-
sação de redução quanto ao desflorestamento causado por algumas atividades 
produtivas.

O combate aos crimes ambientais, principalmente ao desmatamento, às 
queimadas e ao contrabando não é apenas uma questão de aplicação da lei ou 
a tentativa de preservar a biodiversidade, mas precisar ser tratada como uma 
estratégia fundamental e altamente eficaz para mitigar as alterações climáticas, 
pois a floresta é uma condição fundamental para a existência das espécies e um 
elemento atuante e responsável pela regulação do clima no planeta, ajudando a 
reduzir a temperatura, contribuindo para a redução das emissões de GEE, prote-
gendo e servindo de habitat para a reprodução de espécies, regulando o ciclo hi-
drológico e ajudando a levar umidade para regiões distantes dos oceanos através 
dos rios voadores e principalmente, servindo de fornecedora de alimentos para 
os animais e seres humanos. Sua conservação e preservação exige estratégias 
que passam pelo fortalecimento da governança, monitoramento por órgãos de 
fiscalização e controle, investimentos em reflorestamento, incentivos aos peque-
nos produtores quanto ao cultivo de espécies florestais nativas, à conscientização 
da sociedade através da educação ambiental, além da cooperação entre estados, 
municípios e união que são essenciais para quebrar este ciclo exploração e des-
truição a fim de proteger a floresta, que é uma condição de (re)existência funda-
mental para as populações que vivem na Amazônia paraense.

43. Termo utilizado pelo 
geógrafo Carlos Walter Porto-
Gonçalves para se referir à 
reafirmação da existência e 
dos modos de vida dos povos 
e comunidades tradicionais 
que são constantemente 
ameaçados pelo modelo de 
desenvolvimento hegemônico 
capitalista e colonial.
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A construção de uma política de segurança pública verdadeiramente cida-
dã no estado do Pará exige o reconhecimento da inseparabilidade entre 
segurança e direitos humanos. O contexto paraense, marcado por profun-

das desigualdades territoriais e diversidade sociocultural, revela a insufi ciência 
dos modelos tradicionais de segurança, baseados predominantemente na re-
pressão e no controle penal. Em contraposição, emerge a necessidade premente 
de políticas que articulem efetivamente a garantia da segurança com a promoção 
de direitos fundamentais. A experiência do Pará demonstra que tal articulação 
somente é possível através da institucionalização de diálogos permanentes entre 
Estado e sociedade civil. 

Programas como o TerPaz representam avanços signifi cativos nesta direção, 
ao integrar ações de segurança com intervenções em infraestrutura, educação, 
saúde e geração de renda. Esta abordagem multidimensional reconhece que a 
violência possui determinações estruturais complexas, demandando respostas 
igualmente complexas e intersetoriais. Os conselhos comunitários de seguran-
ça e as audiências públicas regionais têm se mostrado instrumentos promisso-
res para a construção de uma segurança democraticamente orientada. Através 
destes espaços, as proposições populares – que incluem desde o policiamento 
comunitário até investimentos em prevenção social – tornam-se referências fun-
damentais para o planejamento estatal. Este processo converte a população de 
objeto para sujeito ativo na produção da segurança pública. 

Contudo, persistem desafi os substantivos. A desconfi ança histórica entre co-
munidades e instituições estatais, a fragilidade institucional e a descontinuidade 
das políticas públicas representam obstáculos signifi cativos para a consolida-
ção deste modelo. Superá-los exige compromisso com processos sustentados de 
construção de confi ança, alocação de recursos adequados e institucionalização 
de mecanismos participativos que transcendam gestões governamentais especí-
fi cas. O caso paraense ilustra que a segurança cidadã somente se efetivará quan-
do for reconhecida como direito fundamental e construída através do diálogo 
permanente entre Estado e sociedade. Esta perspectiva exige abandonar visões 
que opõem segurança e direitos, avançando na construção de paradigmas que 

Segurança e diretos: diálogos 
necessários para a construção de uma 
política de segurança pública cidadã
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os compreendam como dimensões mutuamente constitutivas de uma sociedade 
verdadeiramente democrática.

5.1 	 Propostas para uma segurança pública cidadã  
	 de enfrentamento à violência

A construção de uma política de segurança pública eficaz e legítima na Ama-
zônia exige uma ruptura radical com modelos tradicionais, historicamente mar-
cados pela repressão e por uma lógica estritamente estatal e reativa. Centrar a 
segurança pública nas pessoas significa deslocar o eixo da ação do Estado do 
simples combate ao crime para a garantia de direitos fundamentais e a promo-
ção da vida digna nos territórios. Como afirma Soares (2007), a segurança deve 
ser compreendida como um direito social, condição indispensável para a efeti-
vação da cidadania. 

Esta premissa se mostra urgente quando vislumbramos a realidade de povos 
e comunidades tradicionais do estado do Pará, que possuem vulnerabilidades 
históricas e mais recentemente sofrem também com as implicações de facções 
criminosas, que intensificam violências e processos de suspensão de direitos 
fundamentais. Uma política de segurança centrada nas pessoas, portanto, deve 
se estruturar em quatro pilares fundamentais: 1) proteção do território como 
direito fundamental; 2) policiamento de proximidade e mediação de conflitos; 
3) enfrentamento às vulnerabilidades sociais; e 4) enfoque multidimensional e 
intersetorial.

Para comunidades tradicionais, o território não se reduz a uma mera loca-
lização, uma vez que expressa a base orgânica e cosmológica de sua existência, 
identidade e reprodução cultural (Bispo dos Santos, 2023). A violação mais gra-
ve, portanto, é a invasão e o controle territorial por facções criminosas, que con-
vertem esses espaços em rotas de narcotráfico, pontos de fuga e áreas de cultivo 
ilícito. Além disso, os grupos criminosos, tradicionalmente atrelados ao narco-
tráfico, cada vez mais se articulam com crimes ambientais, como o desmatamen-
to e o garimpo ilegal, seja explorando diretamente esses recursos ou atuando 
como braço armado. 

A partir dos dados de campo de 2025 e informações secundárias, identifica-
mos que a fragilidade da governança fundiária é um elemento fundamental para 
o estabelecimento de facções criminosas em territórios de povos e comunidades 
tradicionais. No quilombo de Gurupá (município de Cachoeira do Arari), um mo-
rador sintetizou o problema: “quando era do fazendeiro, a terra tinha dono. Ago-
ra, que é dos quilombolas e de todo mundo, virou bagunça” (informação verbal)44. 
Apesar de não haver a territorialização de facção neste quilombo, a fala expõe 
a conexão direta entre a morosidade na titulação de territórios tradicionais e o 
estabelecimento de vulnerabilidades frente à atuação do crime organizado. Pois 
é difícil proteger o território quando não se tem plena certeza de sua delimitação.

Nesse sentido, uma segurança pública centrada nas pessoas deve, necessa-
riamente, integrar-se a políticas fundiárias e ambientais, ou seja, as ações de 

44. Entrevista concedida 
por R. em 14 de junho de 
2025. Morador do Quilombo 
de Gurupá, no município de 
Cachoeira do Arari.
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fiscalização e inteligência das forças de segurança devem ter como um de seus 
objetivos centrais a proteção ativa da integridade territorial dessas comunida-
des, coibindo invasões, garimpos ilegais e desmatamento, que tem se articulado 
com o narcotráfico. A atuação não pode se limitar a apreensões pontuais de dro-
gas, como no caso de apreensão de skunk na Terra Indígena Munduruku45 ou a 
destruição da plantação de maconha na zona rural do município de Viseu46. Na 
verdade, a atuação da segurança pública deve visar à desarticulação das redes 
que sustentam as ações dos grupos criminosos, protegendo as comunidades que 
estão na linha de frente.

O modelo de policiamento tradicional, caracterizado por incursões ostensivas 
e reativas, por vezes violentas, revela-se não apenas ineficaz, mas contraprodu-
cente, ampliando as implicações negativas, com a estigmatização de comunida-
des e afastando os moradores das forças de segurança pública (Jales et al., 2025). 
Em Vila União/Campinas (município de Salvaterra), uma moradora relata que 
a abordagem da Polícia Militar é “bem agressiva” e “diferenciada para pessoas 
negras”, o que gera conflitos, sem resolver problemas fundamentais. Esse relato 
expressa a necessidade urgente de uma transição para outro modelo de policia-
mento.

A polícia comunitária, ao contrário do policiamento tradicional, tem por 
objetivo central prevenir crimes a partir da proximidade com a população, do 
estabelecimento de diálogos com as comunidades e da construção de soluções 
conjuntas, em vez de focar somente na repressão. A confiança mútua é o funda-
mento central nesta modalidade e sua estrutura ocorre por meio da proximidade 
com o lugar, onde os policiais constroem laços de confiança com a comunidade, 
a partir de reuniões periódicas e de projetos sociais.

Em nossos diálogos com as comunidades tradicionais, pudemos identificar 
algumas experiências embrionárias e bem-sucedidas que indicam possibilidades 
de outras práticas de segurança. Em Gurupá, uma parceria com o delegado local 
incentivou denúncias anônimas, resultando na prisão de traficantes sem expor 
os moradores. Já em Vila União/Campina, a associação promove cursos, pales-
tras e uma escolinha de futebol para “tirar os jovens da rua”, uma ação preven-
tiva que a segurança pública deve apoiar e potencializar. Da mesma forma, no 
Pesqueiro (município de Soure), uma liderança articulou uma palestra com uma 
delegada, sobre violência doméstica, usando um evento cultural como fachada 
para criar um ambiente seguro para possíveis vítimas. Essas iniciativas mostram 
que as comunidades estabelecem táticas de autoproteção, as quais o Estado deve 
incorporar em suas políticas públicas para povos e comunidades tradicionais.

Por outro lado, no quilombo Deus Ajude (município de Salvaterra) um mora-
dor nos relatou que a comunidade tinham uma boa relação com as polícias civil e 
militar, em especial com a segunda. Isso se deu a partir de um projeto de polícia 
comunitária e rural. Os agentes de segurança realizavam visitas na comunidade 
e as pessoas se sentiam mais seguras, visto que o roubo de animais é recorrente 
na área. No entanto, essa relação mudou quando os quilombolas perceberam que 
a polícia estava mais a serviço dos fazendeiros do que da própria comunidade.

O crime organizado se instala nos territórios a partir de determinadas possi-
bilidades, explorando vulnerabilidades socioeconômicas e uma presença frágil 

45. PF, em ação integrada, 
intercepta aeronave e 
apreende 51 kg de skunk na 
Terra Indígena Munduruku. 
Portal da Polícia Federal, 2025. 
Disponível em: https://www.
gov.br/pf/pt-br/assuntos/
noticias/2025/04/pf-em-acao-
integrada-intercepta-aeronave-
e-apreende-51-kg-de-skunk-
na-terra-indigena-munduruku. 
Acesso em: 26 ago. 2025.

46. Polícia Civil destrói 100 
mil pés de maconha na zona 
rural de Viseu. G1, Pará, 29 
mar. 2025. Disponível em: 
https://g1.globo.com/pa/para/
noticia/2025/03/29/policia-
civil-destroi-100-mil-pes-de-
maconha-na-zona-rural-de-
viseu.ghtml. Acesso em: 26 
ago. 2025.
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do aparato estatal. Nos trabalhos de campo, em 2025, identificamos um aumen-
to preocupante do consumo de substâncias psicoativas ilícitas (como o crack e 
a cocaína) em comunidades quilombolas próximas a centros urbanos, como em 
Pitimandeua (próximo a Castanhal) e Abacatal-Aurá (próximo a Belém). Em 
Barcarena, todos os cinco quilombos sofrem com a pressão do narcotráfico, que 
consegue cooptar jovens com a promessa de ganhos financeiros.

Uma política de segurança centrada nas pessoas reconhece que não se com-
bate o crime organizado apenas com operações policiais, mas se faz necessário 
um conjunto medidas complexas. Trata-se de uma ação intersetorial que garanta 
educação de qualidade, geração de emprego e renda, e acesso a serviços de saú-
de, incluindo atenção psicossocial para usuários de drogas e suas famílias. Em 
nossos diálogos com pessoas que vivem em comunidades tradicionais, identifi-
camos uma demanda unânime por uma presença estatal efetiva e por cidadania. 
Na comunidade do Pesqueiro, por exemplo, os moradores lutavam pela perma-
nência de uma viatura fixa na localidade, mas relataram também a necessidade 
de políticas de emprego e educação, sobretudo para os jovens, como medida de 
enfrentamento das facções criminosas e do uso de drogas. 

Os relatos que emergem das comunidades tradicionais apontam para uma 
compreensão de segurança pública para além do policiamento, em articulação 
com uma série de direitos que compõem a própria cidadania. São essas carências 
estruturais que abrem margem para que as facções exerçam sua territorialização 
perversa, visto que, como observado em alguns territórios, há uma relação con-
traditória, pois as atividades ilícitas possibilitam formas de obtenção de renda 
para as pessoas, ao mesmo tempo em que as facções impõem um controle vio-
lento, com ameaças e restrições.

Adotar uma concepção multidimensional de segurança é fundamental, visto 
que esta não se restringe à ação policial; ela é alimentar, ambiental, social e di-
gital (Risso; Calderoni; Caldas, 2025). Dessa forma, a erosão costeira que assola 
o a comunidade do Pesqueiro, ameaçando casas e modos de vida, é uma questão 
de segurança. A contaminação dos rios por mercúrio de garimpos ilegais, como 
no caso da região do Igarapé Gelado (município de Parauapebas), que intoxica 
as populações e inviabiliza a pesca, isso é uma questão de segurança47. A falta 
de titulação de terras, que gera conflitos e insegurança jurídica, é também uma 
questão de segurança.

Portanto, a política de segurança deve ser articulada com as políticas de meio 
ambiente, assistência social, saúde, educação e desenvolvimento agrário. Além 
disso, se faz necessário uma atuação integrada de órgãos como o Instituto Brasi-
leiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), o Institu-
to Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), as Secretarias de Saúde, 
Educação e Segurança Pública.

Alterar a lógica atual de segurança pública na Amazônia não é uma mera op-
ção técnica, mas um imperativo ético e político, de garantia da democracia e 
da proteção socioambiental. Propor uma política de segurança pública centrada 
nas pessoas significa, em essência, colocar o Estado a serviço da garantia e da 
proteção dos direitos fundamentais das populações mais vulneráveis. Trata-se 
também de construir uma segurança pública que leve em conta não só as neces-

47. Operação destrói garimpo 
ilegal responsável por 
contaminar rios com mercúrio 
em Floresta Nacional do PA. 
G1, Pará, 17 jul. 2025. Disponível 
em: https://g1.globo.com/pa/
para/noticia/2025/07/17/
operacao-destroi-garimpo-
ilegal-responsavel-por-
contaminar-rios-com-mercurio-
em-floresta-nacional-do-pa.
ghtml. Acesso em: 18 jul. 2025.
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sidades e demandas das comunidades, mas também suas propostas e práticas 
específicas. 

Uma segurança centrada nas pessoas se edifica com a garantia do território, 
com o policiamento de proximidade que gera confiança, com a superação das 
vulnerabilidades sociais e com uma visão de totalidade que enlace todas as di-
mensões da vida. Dessa forma, será possível garantir a segurança das pessoas 
e enfrentar o crime organizado não apenas como um aparato repressivo, mas 
como um projeto de Estado e de políticas públicas que efetivamente garantam o 
direito à vida, à cultura e ao território para os povos da Amazônia. 

5.2 	 Participação popular na formulação de  
	 políticas de segurança pública

A participação popular na formulação de políticas de segurança pública na 
Amazônia paraense deve ser compreendida como uma resposta política e social 
às práticas historicamente excludentes e violentas do Estado. Nos últimos anos, 
movimentos sociais, organizações comunitárias e coletivos urbanos e rurais têm 
questionado a lógica de uma segurança pública orientada pela “guerra às drogas” 
e pelo enfrentamento armado ao crime organizado, que, na prática, tem apro-
fundado a necropolítica e o genocídio da população periférica, negra, indígena 
e LGBTQIA+. Nesse sentido, a voz da população emerge como elemento central 
para tensionar o modelo de segurança vigente, que privilegia o controle e a re-
pressão em detrimento da cidadania e da prevenção.

A atuação dos movimentos sociais, como o CEDENPA, o Instituto Mapingua-
ri, a MALUNGU e outras organizações comunitárias revela um esforço coletivo 
para ressignificar o papel da segurança pública, defendendo uma abordagem que 
incorpore princípios de justiça social, direitos humanos e desenvolvimento local. 
Esses grupos reivindicam uma política de segurança integrada a políticas estru-
turantes de educação, saúde, geração de renda e valorização dos equipamentos 
públicos, entendendo que o enfrentamento ao crime e às facções criminosas só é 
possível quando se combate também a desigualdade e a exclusão que alimentam 
essas dinâmicas.

No Pará, a estrutura institucional de deliberação sobre segurança pública, 
como o Conselho Estadual de Segurança Pública (CONSEP), constitui um espa-
ço formal de participação que precisa ser revisitado criticamente. A análise da 
composição desses conselhos, sua paridade, representatividade e transparência 
é fundamental para compreender até que ponto a sociedade civil realmente par-
ticipa das decisões sobre segurança. Os registros das últimas reuniões, quando 
disponíveis, revelam uma presença ainda tímida da sociedade civil organizada e 
uma predominância de setores estatais de coerção. Isso demonstra a urgência de 
ampliar os mecanismos de controle social, garantindo que as comunidades mais 
afetadas pela violência tenham assento e voz deliberativa.

As comunidades tradicionais relatam que o Estado se faz presente, majorita-
riamente, por meio da repressão pontual e não pela promoção de políticas pre-
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ventivas. Como destacou uma liderança comunitária, “a ausência é constante! a 
polícia só vem quando acontece algo, mas quando é contra a gente, é rápido”. 
Essa percepção sintetiza o sentimento de desamparo institucional e de racismo 
ambiental que perpassa a experiência camponesa e ribeirinha no Pará. A partir 
dessa lacuna, surgem iniciativas locais de controle e monitoramento social, que 
buscam preencher os vazios de gestão e garantir uma convivência pacífica, ainda 
que precária, frente ao avanço das facções e dos mercados ilícitos.

A experiência do Instituto Marcinho, por exemplo, tem se destacado como 
referência na articulação de políticas públicas voltadas para as mulheres e ju-
ventude periférica rural e urbana. Atuando em parceria com coletivos de direitos 
humanos e movimentos quilombolas, a instituição promove rodas de diálogo, 
formação política e campanhas educativas que abordam temas como drogas, vio-
lência policial e alternativas comunitárias de segurança. Essas ações contribuem 
para o fortalecimento de uma cultura de paz e para a inserção da população local 
nos debates sobre políticas de segurança pública, especialmente no contexto da 
Região Metropolitana de Belém e do Arquipélago do Marajó.

Além disso, a participação popular deve ser analisada a partir da pluralidade 
dos sujeitos sociais envolvidos. Mulheres, juventudes, povos indígenas, comu-
nidades quilombolas e pessoas LGBTQIA+ têm produzido leituras e propostas 
específicas sobre segurança pública, denunciando as múltiplas formas de vio-
lência que atravessam seus corpos e territórios. Essas perspectivas não apenas 
enriquecem o debate, mas desafiam a estrutura policial tradicional, marcada por 
práticas racistas, sexistas e territorialmente seletivas. O diálogo com lideranças 
e outros atores comunitários, que articulam o olhar de gênero e diversidade, é 
essencial para pensar uma segurança pública realmente cidadã.

Paralelamente, é preciso observar a reconfiguração recente da segurança 
nos municípios paraenses, em especial nas regiões com altas taxas de violência 
como: Belém, Marabá e Parauapebas, onde as guardas municipais vêm sen-
do transformadas em forças policiais com poder de letalidade. Essa mudança 
institucional tende a reproduzir o modelo bélico e aumentar a violência letal, 
distanciando ainda mais o Estado das demandas sociais por proteção e justiça. 
Em contrapartida, experiências locais de participação comunitária e conselhos 
populares de segurança mostram caminhos possíveis para aproximar Estado e 
sociedade civil na construção de estratégias de prevenção e mediação de con-
flitos.

A transição entre a denúncia social e a formulação de respostas políticas exige 
mais do que a simples soma entre Estado e comunidade: requer a construção de 
um novo pacto territorial de segurança. Entre o clamor popular por reconhe-
cimento e a urgência institucional de conter o avanço das facções, emerge um 
espaço de disputa simbólica e material em que a segurança deixa de ser apenas 
aparato repressivo e passa a constituir uma arena de poder e cidadania. Reverter 
esse cenário exige muito mais do que operações policiais pontuais. Tendo em 
vista as falas dos interlocutores, podemos elencar um conjunto de medidas que 
permitem compor uma estratégia eficiente:

1)	 Proteção territorial: regularização fundiária e demarcação de terras in-
dígenas e quilombolas é fundamental, acompanhadas de mecanismos de 
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proteção territorial, sobretudo que articule uma segurança própria das co-
munidades em diálogo com as forças de segurança institucionais.

2)	 Fortalecimento do Estado de Direito: presença permanente e incorrup-
tível do Estado, não só na forma policial, mas também com instituições 
judiciais, educacionais e ambientais, de maneira a garantir os direitos fun-
damentais. Além disso, deve garantir a especificidade do modo de vida das 
comunidades tradicionais, o que necessita a superação do racismo institu-
cional e ambiental no âmbito das políticas públicas e instituições.

3)	 Investimento social: criação de alternativas econômicas sustentáveis que 
ofereçam perspectivas de renda para as populações locais, que não só in-
centive a permanência, sobretudo da juventude nos territórios, mas tam-
bém evite o envolvimento com economias ilegais.

4)	 Repressão qualificada: investigações inteligentes que atinjam as finanças 
e a estrutura logística das facções, com proteção eficaz para testemunhas 
e lideranças. Além disso, que evitem a estigmatização das pessoas e seus 
territórios.

Para que se possa criar uma política de segurança mais justa e democrática é 
de suma importância a participação popular, pois o envolvimento/engajamento 
das comunidades na construção e sugestão das tomadas de decisão do poder 
público é fundamental para que as ações de segurança sejam mais eficazes e 
abrangentes. Ao inserir a sociedade civil em tal política o estado tem grande pos-
sibilidade de sucesso na segurança, pois são as pessoas da comunidade que em 
seu cotidiano vivem situações de violência e de violações de seus direitos por 
parte dos agentes de segurança ou do crime. É por meio do envolvimento da 
comunidade na política de segurança pública que o estado poderá identificar, 
fiscalizar e combater as causas e os efeitos da várias formas de violência que as 
pessoas são submetidas ou são vítimas todos os dias. 

O combate à violência, a desigualdade em geral, ao preconceito de todas as 
formas e a falta de respeito ao outro pode ser uma forma de atender as neces-
sidades das pessoas da comunidade no que diz respeito à violência sofrida por 
elas. A participação da população nas políticas de segurança pública pode ser 
materializada por meio de vários mecanismos que envolvem iniciativas entre 
as três esferas do estado e a comunidade, a iniciativa privada e a comunidade, 
os coletivos ou movimentos sociais e a comunidade. É importante ressaltar que 
a materialização destas iniciativas fortalece os laços de fraternidade, confiança 
e respeito entre os agentes envolvidos (estado, empresas, movimentos sociais, 
forças de segurança e as comunidades), fato que contribui para a construção e 
manutenção de políticas de segurança mais alinhadas e comprometidas com as 
reais necessidades da população.

Os principais mecanismos de participação popular na construção de políticas 
de segurança pública são: O policiamento comunitário; os grupos de vigilância; 
a fiscalização informal; Os Conselhos Comunitários de Segurança (CONSEG); 
as ouvidorias de polícia; as conferências de segurança pública; as audiências e 
consultas públicas; os conselhos gestores de políticas públicas; as plataformas 
digitais; as pesquisas e os questionários aplicados junto às comunidades. Se es-
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ses mecanismos forem observados e aplicados de fato vários benefícios surgirão, 
visto que ocorrerá maior identificação de problemas locais, pois ninguém conhe-
ce melhor a realidade dos bairros da cidade do que seus próprios moradores, ou 
seja, a comunidade local. Quando as propostas e iniciativas de planejamentos 
são compartilhadas com a comunidade e direcionadas em busca de uma políti-
ca de segurança socialmente mais justa, politicamente democrática e ecologica-
mente sustentável todos os envolvidos se beneficiam. 

No que tange a sustentabilidade ambiental se faz importante ressaltar aqui 
que as políticas de segurança pública dialogam diretamente com as questões 
ambientais, pois as duas áreas estão conectadas de várias maneiras, desde a fis-
calização e o combate direto aos crimes ambientais (desmatamento, queimadas, 
poluição das águas dos rios por mercúrio e a biopirataria) até as consequências 
da crise climática global na estabilidade econômica e social. 

A fusão de inciativas de planejamento coletivo nas políticas de segurança pú-
blica proporciona benefícios como a sensação de legitimidade e confiança entre 
as partes inseridas no diálogo, construção e execução das políticas. Quando as 
pessoas da comunidade se sentem parte da solução dos problemas junto com a 
gestão pública ou com a iniciativa privada a confiança entre estas partes aumen-
ta fortalecendo a cooperação e a eficácia da política de segurança em questão.  

A participação popular pode ajudar na prevenção da violência, identifican-
do, localizando e combatendo junto com as forças de seguranças as formas de 
violência dentro da comunidade, contribuindo inclusive para amenizar as desi-
gualdades nos territórios da cidade ou do campo. As pessoas da comunidade po-
dem também fiscalizar o uso dos recursos naturais, dos equipamentos urbanos, 
o funcionamento da ordem pública e as leis do município, do estado e do país. 
Podem contribuir fiscalizando e denunciando o mau funcionamento da política 
de segurança (seus erros e acertos), ajudando a promover mais transparência e 
resultados coletivos.

A participação comunitária na promoção de segurança também pode ser feita 
por meio do policiamento comunitário e formação de grupos de vigilância, os 
quais ajudam a polícia diariamente compartilhando informações dos problemas 
locais ou atividades suspeitas, podem contribuir com eventos comunitários (reu-
niões, oficinas e palestras temáticas) que promovam a segurança, que aproxi-
mem a polícia das pessoas e que fomentem a paz, a proteção da comunidade e a 
queda nas taxas de violência seja no campo ou na cidade. 

Mecanismos institucionais também podem ser criados e fortalecidos para 
melhorar o bem viver das pessoas. Associações podem ser criadas e que conte-
nham membros da comunidade, da Polícia Militar, Polícia Civil e outras autori-
dades para debaterem sobre os problemas de violência que assolam as pessoas. 
Os Conselhos Comunitários de Segurança (CONSEG) são mecanismos institu-
cionais do qual a comunidade pode lançar mão para ajudar na promoção da se-
gurança pública. As ouvidorias de polícia também são mecanismos a disposição 
das comunidades para denunciar caso as forças de segurança não cumpram seu 
papel junto à população, no que diz respeito à transparência e execução da legis-
lação de segurança nacional/estadual ou mesmo por abuso de poder. As pessoas 
podem ainda recorrer as Conferências de Segurança Pública, que são eventos 
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periódicos de debate, proposição e avaliação de políticas de segurança entre go-
verno, sociedade e especialistas da área. A população deve participar das audiên-
cias e consultas públicas para expor suas opiniões e influenciarem nas tomadas 
de decisões junto ao poder público.

A comunidade ainda conta com mecanismos tecnológicos de informação 
para exercer a sua participação na criação, fiscalização e execução das políticas 
de segurança pública, ela podem acessar as plataformas digitais existentes e dis-
poníveis. Trata-se do uso de aplicativos e das mídias sociais para realizar comu-
nicação em tempo real com as autoridades ou equipes que fazem a segurança do 
bairro, pois é por meio dessas tecnologias que a comunidade pode informar via 
fotos, áudios ou vídeos as manifestações da população, como denúncias, recla-
mações e sugestões, informar alguma ocorrência como crimes ambientais, as-
saltos, roubos, acidentes de trânsito, desobediência da ordem interna da cidade, 
entre outros. 

Ainda dentro desta lógica do uso de tecnologias pode-se dizer que a população 
tem a sua disposição o uso do monitoramento inteligente, o qual busca integrar 
o uso das tecnologias de monitoramento do estado com a comunidade para que 
haja a participação popular no processo de segurança. As principais tecnologias 
digitais de monitoramento disponíveis para o uso e políticas de segurança públi-
ca são os drones (vigilância aérea e monitoramento); o reconhecimento facial 
(identificam pessoas desaparecidas ou procuradas a partir de bancos de dados 
de imagens); câmeras corporais (câmeras acopladas aos uniformes de policiais 
para registro das atividades e para garantir a transparência em abordagens e 
operações policiais); OCR: OpticalCharacterRecognition (Software usado para  
decodificar e ler placas de veículos em imagens feitas por câmeras para rastre-
amento); o policiamento preditivo (Uso de algoritmos para prever e antecipar 
áreas com maior probabilidade de ocorrência de crimes); a Inteligência artificial 
– IA (realiza análise de dados para identificar padrões, conexões e prever ten-
dências criminais) e as cidades inteligentes (projetos de integração tecnológicas 
usadas para aumentar a segurança urbana por meio de câmeras de vigilância 
públicas e privadas. É importante ressaltar que nem todas essas tecnologias aci-
ma citadas podem ser usadas pela comunidade por ocasião da necessidade de 
capacitação técnica/profissional e por conta dos padrões de sigilo e de ética.

A comunidade pode participar também de tais políticas de segurança pro-
movendo ações de educação preventiva e de conscientização da importância da 
participação popular em tal debate, podendo essas ações partir de dentro das 
escolas municipais ou estaduais. Promover e provocar os debates e ações liga-
das ao tema por meio de projetos sociais, esportivos e culturais em espaços de 
vulnerabilidade social com crianças, adolescentes e jovens a fim de discutir a 
segurança pública para além da repressão policial e das prisões.
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5.3 	 A participação popular na formulação de  
	 políticas de segurança pública no estado do Pará:  
	 entre avanços e desafios

A efetividade das políticas de segurança pública no estado do Pará tem sido 
constantemente desafiada pela complexidade dos fenômenos violentos e pela 
histórica desconexão entre o poder público e as realidades territoriais. Embora 
o estado possua um Plano Estadual de Segurança Pública e Defesa Social for-
malmente estabelecido, sua implementação tem revelado lacunas significativas 
entre o planejamento institucional e as demandas concretas das populações pe-
riféricas e rurais. É precisamente neste hiato que emerge a crucial importância 
das proposições populares como elementos estruturantes de uma nova gover-
nança democrática da segurança.

5.3.1 	A urgência do diálogo democrático como 
fundamentação ético-política

A construção de mecanismos permanentes de diálogo entre Estado e socieda-
de civil representa não apenas uma estratégia operacional, mas uma necessária 
reorientação paradigmática na concepção de segurança pública. Os Conselhos 
Comunitários de Segurança, quando devidamente institucionalizados e repre-
sentativos, convertem-se em espaços de corresponsabilização, onde saberes téc-
nicos e conhecimento locais se fertilizam mutuamente. As audiências públicas 
regionais, por sua vez, transcendem a mera formalidade democrática quando 
se constituem como instâncias efetivas de deliberação e fiscalização. Esta ar-
quitetura participativa permite que lideranças comunitárias – historicamente 
silenciadas nos processos decisórios – contribuam com leituras contextuais es-
senciais para o enfrentamento da violência em suas multidimensionalidades.

5.3.2 	As proposições populares como expressão  
de uma segurança cidadã

As demandas que emergem dos territórios paraenses revelam uma sofisti-
cada compreensão da segurança como bem público multidimensional. O poli-
ciamento comunitário é reivindicado não como mera presença ostensiva, mas 
como filosofia relacional baseada no reconhecimento mútuo e na construção de 
confiança. Paralelamente, o combate ao crime organizado exige estratégias inte-
ligentes e focalizadas, lastreadas em informações contextualizadas que apenas 
a comunidade pode fornecer. Significativamente, as proposições populares vão 
além da esfera policial, incluindo a exigência de investimentos em prevenção 
social, infraestrutura urbana, geração de emprego e renda, e valorização profis-
sional dos agentes de segurança. Esta visão integral demonstra que a população 
compreende que a violência possui determinações estruturais que exigem res-
postas igualmente estruturais.
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5.3.3 	O programa TerPaz como laboratório de  
inovação democrática

O programa Territórios pela Paz (TerPaz) constitui uma experiência emble-
mática na reconfiguração das políticas de segurança no Pará. Sua originalidade 
reside na compreensão integral dos territórios vulneráveis, articulando inter-
venções em segurança com ações nas áreas de infraestrutura, educação, saúde, 
capacitação profissional e geração de renda. Ao institucionalizar a participação 
social como método de gestão, o programa converte os saberes locais em insu-
mos decisivos para o desenho, implementação e avaliação de políticas públicas. 
O TerPaz representa, assim, um promissor laboratório de inovação democrática, 
sugerindo caminhos para superar a histórica fragmentação das políticas estatais 
e construir respostas mais adequadas às complexas realidades territoriais.

5.3.4 	Mecanismos de monitoramento participativo  
como exercício de cidadania ativa

A sustentabilidade das políticas de segurança pública depende criticamen-
te da implementação de sistemas transparentes de monitoramento e avaliação. 
No contexto paraense, ganha especial relevância a construção de mecanismos 
participativos de acompanhamento, nos quais a própria comunidade contribui 
na definição de indicadores relevantes e na avaliação contínua dos resultados. 
O uso estratégico de tecnologias sociais – como aplicativos e plataformas di-
gitais – pode potencializar esse processo, permitindo o registro qualificado de 
demandas e o acompanhamento em tempo real das ações governamentais. Estes 
mecanismos representam não apenas instrumentos de gestão, mas poderosas 
ferramentas de accountability social, fortalecendo o controle democrático sobre 
as políticas de segurança e prevenindo sua captura por interesses particulares.

5.3.5 	Desafios estruturais e perspectivas de superação

A consolidação deste modelo democrático de segurança pública no Pará en-
frenta obstáculos substantivos. A desconfiança histórica entre população e ins-
tituições estatais constitui barreira psicossocial significativa, exigindo ações 
consistentes de construção de confiança ao longo do tempo. A volatilidade polí-
tica e a descontinuidade administrativa representam outro desafio crucial, fre-
quentemente inviabilizando a consolidação de políticas de longo prazo. Superar 
essas limitações exige o estabelecimento de pactos institucionais transversais a 
diferentes governos e a alocação de orçamentos participativos que garantam sus-
tentabilidade financeira às ações demandadas pela comunidade.
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A investigação conduzida neste relatório evidencia que a Amazônia paraen-
se vive um processo complexo e alarmante de reconfi guração territorial, 
impulsionado pela expansão e consolidação do crime organizado. Longe 

de ser um fenômeno pontual ou meramente criminal, a penetração de facções 
como o Comando Vermelho (CV) e o Primeiro Comando da Capital (PCC) re-
presenta a convergência de crises históricas estruturais, transformando o estado 
em um epicentro de desafi os para a segurança pública, os direitos humanos e a 
governança democrática.

Em primeiro plano, constata-se que o Pará se tornou um nexo logístico estra-
tégico para o crime transnacional. Sua geografi a, marcada por uma vasta rede 
hidroviária, rodovias e portos, foi cooptada para funcionar como o “centro ner-
voso” do narcotráfi co continental. Esta centralidade, no entanto, não se restringe 
ao tráfi co de drogas. O crime organizado demonstrou uma notável capacidade 
de sinergia ilícita, integrando suas operações a economias ilegais historicamen-
te enraizadas na região. A emergência do narcogarimpo é a expressão máxima 
dessa lógica, onde rotas, infraestrutura e lavagem de dinheiro do tráfi co e da mi-
neração ilegal se fundem, ampliando o poderio fi nanceiro e o controle territorial 
dessas organizações. Paralelamente, as redes de desmatamento e contrabando 
de madeira se benefi ciam dessa mesma infraestrutura e da corrupção, aprofun-
dando a devastação ambiental.

Um dos achados mais graves desta análise é o processo de territorialização do 
crime em áreas de extrema vulnerabilidade social. A interiorização das facções, 
que em 2025 já atingia 91 municípios, invadiu Terras Indígenas, comunidades 
quilombolas, ribeirinhas e assentamentos rurais. Nesses territórios, as organiza-
ções criminosas não atuam como meros infratores, mas como uma força de regu-
lação paralela, impondo sua lei por meio da violência e da coerção. O resultado 
é a suspensão factual de direitos fundamentais. O direito à vida é violado por 
homicídios e ameaças; o direito ao território, por invasões e grilagem; o direito 
à liberdade de organização, pelo silenciamento de lideranças; e o direito a um 
meio ambiente equilibrado, pela exploração predatória. Esta dinâmica instaura 
um regime de exceção onde a cidadania é severamente cerceada.

Esta crise multidimensional expõe, de forma contundente, a insufi ciência do 
modelo tradicional de segurança pública. Estratégias baseadas exclusivamente 

Considerações fi nais
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na repressão ostensiva e no encarceramento em massa mostram-se incapazes 
de enfrentar um fenômeno de tal complexidade. Frequentemente, essas ações 
aprofundam o abismo de confiança entre a população e o Estado, estigmatizam 
territórios periféricos e falham em atacar as causas profundas da violência, que 
se alimentam de desigualdades históricas, da precariedade de serviços públicos 
e da ausência do Estado em suas funções mais básicas.

Diante desse cenário desafiador, torna-se imperativo a adoção de um novo 
paradigma: o da segurança cidadã. Este modelo compreende a segurança não 
como um fim em si mesmo, mas como um direito social e um pré-requisito para 
o exercício pleno da cidadania. Sua efetivação repousa sobre pilares interdepen-
dentes. É fundamental proteger os territórios tradicionais por meio da regulari-
zação fundiária e de mecanismos de fiscalização que coíbam invasões, atacando 
assim uma das raízes da instabilidade. É igualmente crucial fortalecer o Estado 
de Direito com uma presença estatal efetiva, incorruptível e multidimensional, 
que vá além da segurança e inclua educação, saúde e justiça.

A participação popular deve ser a espinha dorsal desse novo modelo, por meio 
de conselhos comunitários, policiamento de proximidade e audiências públicas 
que transformem a população de objeto em sujeito ativo na construção da sua 
própria segurança. Ao mesmo tempo, é preciso um enfrentamento inteligente 
às vulnerabilidades sociais, com investimentos em geração de renda, educação, 
cultura e esporte, criando alternativas reais à sedução do crime, especialmente 
para a juventude. Por fim, a repressão qualificada deve focar na desarticulação 
das redes financeiras e logísticas do crime, utilizando inteligência e tecnologia, 
sem recorrer a abordagens generalizadas e violentas.

Em conclusão, disputar o território com o crime organizado na Amazônia pa-
raense transcende a seara da segurança pública e se configura como um proje-
to civilizatório. Exige a coragem de implementar um projeto de sociedade mais 
justo e includente, onde a garantia de direitos e a promoção do bem-estar sejam 
as verdadeiras barreiras contra a ilegalidade. A construção de uma segurança ci-
dadã, participativa e baseada na dignidade humana, representa o caminho indis-
pensável para resgatar a soberania do Estado Democrático de Direito, proteger 
os povos da floresta e assegurar o futuro da Amazônia. 
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